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CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE,"COM

, PARA O FIM QUE A SEGUIR'SE
DECLARA.

A SECRETARIA DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede naAy,
Inocêncio Braga, 301, andar 1, Centro - Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob: o:nº;
11.402.517/0001-23, doravante denominada simplesmente
representada Ordenadora de Despesas da Secretaria de Saúde, Sr(a). VANESSA KELRY.
MONTENEGRO DE OLIVEIRA, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa

= . CEP:
Tepresentado

, inscrita no CNPJ sob o nº : Situada na
, telefone:

-
neste. E-mail:

pelo Sr
+ portador do CPF nº ú

denominado CONTRATADO, resolvem firmar o presente Contrato, com o Processo
de Dispensa de Licitação nº 21.11.26/DP, e em conformidade com as disposições contidas
na Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e mediante as Cláusulas e cofidições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
1.1- O presente Contrato tem como fundamento o Art. 24, inciso Il da:

21.11.26/DP, devidamente ratificada pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de
Saúde, bem como a proposta da Contratada, tudo parte integrante deste Termo
Contratual, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL
2.1- O presente contrato tem como objeto a Aquisição de cadeira de "rodas para.
distribuição gratuita em atendimento à determinação judicial, no Muhicipiôde apipota-CE.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1-O valor global do Contrato é de R$
proposta da empresa e quadro explicativo abaixo:

. e= a serem:pagos, conforme

"CONTRATANTE",

ato
doravante

baserh

24,
inciso II, alterado pelo decreto federal Nº 9.412/2018. Mediante Dispensa: de:licitação n.º

lei:8:666/93

"MARCAR
UNIT.

|

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO | UND." QNT. VR.
TOTAL

Cadeira de Rodas Dobrável
Alumínio o
- Cadeira de rodas leve em

: ,

alumínio - Peso baixo a partir =
de 12,5 kg (estrutura) - Rápido O

ajuste do comprimento de
1 pernas sem uso de

ferramentas - Rodas traseiras
removíveis de 24" com sistema
de desmontagem rápida (quick
release) e pneus de borracha
macia antifuro - Tolerância de
Peso: 125kg - Pedais fixos com
ajuste de altura - Profundidade
do assento: 42 cm (ajustável a
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tapipoce
40cm) - Altura do encosto: Aida!Po42cm (ajustável a 40cm) -

JNE DA
Altura anterior do assento: 46 - Ao
5fcm - Altura posterior do

trERA

assento: 45 - 50cm - angulo do
assento: 2º Comprimento de
pernas: 28 - 50cm (ajustável

E

sem a ajuda de ferramentas em
incrementos de 2cm)
- Rodas Dianteiras de 6" com
buchas
"Comprimento total: 104 cm
-Largura total: 47 a 69,5 cm a
depender do tamanho escolhido
-Altura máxima total: 91 cm

-Largura dobrada: 31 em

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO DO PREÇO
4.1- O presente Contrato tem seu valor firme e irreajustável.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
5.1- O contrato oriundo deste termo terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias. a partir da
data de sua assinatura.

CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO Bo

6.1. O pagamento será efetuado por meio, de: transferência etrônica e: mediante
apresentação de Nota Fiscal correspondente;
6.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente atestada pelá Sélfetaria, será "encaminhada
para o pagamento será efetuado até o 30º dia após o recebimento da Nota Fiscal pela
Contratante;
6.3 O Pagamento estará condicionado à apresentaçãode-certidões:de:regularidade: junto:
ao Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO. CONTRATADO:
7.1 Fomecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisqer:outras avarias:
7.2. Os produtos licitados deverão ser entregues, em no máximo.-72 horas da. solicitação
emitida pela Secretaria Municipal de Saúde de Itapipoca;. ,

7.3 Responsabilizar-se integralmente pelo objeto:Contratado. nas' quantidades e padrões:
estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria
Municipal de Saúde, decorrentes de sua culpa' ou dolo nos jetmos!dalegislação
vigente, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade "fiscalização: O A
ou acompanhamento pelo órgão interessado, conforme determina o ár 70 da Lei
nº 8 665/1993:
7.4. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a
partir da notificação da Secretaria Municipal de Saude, sem qualquer custo para esta
Secretaria;
7.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitadospelacontratante, obrigando-
se aatender, de imediato, todas as rec!amações "a' respeito "da qualidade
do fornecimento. -

O,

7.6. A Contratada deverá comunicar, por escrito a ocarrencia qualque, anormalidade
de caráter urgente que impossibilite a execução dó objeto tic dó logoiseja verificada
e prestar os esclarecimentos que julgar necessários à re uisit
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por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no prod
de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993.
7.8. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados: á: "esta"
Secretaria Municipal de Saúde, advindos de imperícia, negligência, imprudência . "ou

77
so

desrespeito às normas de segurança, quando da execução dos
.

trabalhos, de,
fornecimento;
7.9. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual tor, desde que
praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos.
7.10. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referênciae.
no Instrumento Contratual,

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Os produtos deverão ser solicitados através de Ordem .d

elaborada pelo setor de compras desta Secretaria Municipal de Saúde;
rmécimentoFo

8.2 Prestartodas as informações e esclarecimentos que venha: "a ser "Solicitados
pela contratada;
8.3 Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento do objeto desta Contratação;
8.4 Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital, no Termo de Referência. e no
Instrumento Contratual;
8.5 Cumprir com as demais obrigações constantes do Edital e do Termo de Referência e
outras previstas no Contrato;
8.6- O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o. gr. FERNANDO
ROCHA LIMA, inscrito no CPF nº 837.685.483-68.

CLÁUSULA NONA- CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS
9.1 Os produtos deverão ser entregues em no: máximo 72 horas após a ordem: de compra
da Secretaria;
9.2. Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado. da;
na Av. Monsenhor Tabosa, 3027, Ginásio Coberto, Julho, JE
9.3. Os produtos deverão ser entregues individualm te.

condições de uso e armazenamento;
9.4. Os artigos adquiridos deverão ser transportados
prazo acordado e Nota Fiscal do produto:
9.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais, frete, Jaxas Comerciais,

tributos e

fornecimento do produto
9.6 A CONTRATADA deverá assegurar qué os materiais sejam,"entregues com um prazo.
de validade não inferior a 12 meses, a contar-a data da entrega:do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1- As despesas decorrentes deste contrato correrão:por'conta da dotação. órcamentária :

n.º1101 10 303 0200 2.048 - ELEMENTO DE
DESPESA:

3. 3.90.32.99- FONTE DE
RECURSO 1211000000.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº40. 220, de 2002, a Contratada
que inexecutar total ou parcialmente qualquer das' obrigaçã

s

assumid e m. "decorrência
da contratação; ensejar o retardamento da execução. do. bjeto;: falha OU

"fraudar
na

execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou:"Cometer fraude!fiscal;
11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto destepenirato e/ou pelo

cometimento
de

infração administrativa, Administração pode aplicar a GONTRATADA as seguintes
sanções:
a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquels que não acarretem prejuizos
significativos para a Contratante; )

Ny
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Itapipoca
b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto ita
(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da::paregla=s
inadimplida), e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços: ARPíconta e
administrativo no prazo previsto no edital, contado a partir da convocação pela"
Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre'ovalor =

o

global da ARP/contrato);
c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (eateuiado

,

sobre o valor global do contrato); inexecução parcial (calculado de forma proporcional.
obrigação inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo: previsto
no edital, quando convocado pela Administração (calculado sobre o valor:"global, da
ARP/contrato administrativo); e/ou não apresentação e/ou apresentaçã
documentação exigida no edital do certame (calculado sobre o valor. estimado da
contratação);
d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade.
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente pelo prazo
de até dois anos;
e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do munici tapipoca-
com o consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento'de: necedores
Municipal pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar"e "contratar
prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das hipótesesPrevistas como
infração administrativa no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002; a
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou à penalidade, que: será "concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.
11.3. As sanções previstas nas alíneas "a", "d", "e" e "f" poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando--a dos pagamentos a serem
efetuados.
11.4. Também ficam sujeitas às penalidades. do art. 8, AMda:Leinê8,066, de 1993,Es
as empresas ou profissionais que se amoldem às situações p vistas"noê incisosdo
88 da Lei nº 8.666/1995.
11.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas, ealizar- Ocesso
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
11.6. A autoridade competente, na aplicação das: sanções; levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo dapen; à,bem. cómo o;dano causado
à Administração, observado o princípio da proporciona lidade"
11.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas: no: Sistema de, Cadastramento
de Fornecedores Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA INEXECUÇÃOE DARESCISÃO CONTRATUAL
12.1 - A mexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o

disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
8.2 - A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos | a XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização, escrita.e fundamentada da.
autoridade competente, reduzida a termo no processa, licitatório,

-

desde que haja
conveniência da Administração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e Xvid do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem
que haja culpa do CONTRATADO, será estaa des. prejuizos: regulamentares ne

comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso | dotart. 78 acarreta:"as conequencias.
previstas no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº;8.608(93/

RT ART AS AND ASS) I6IL-S9SD

Pando ST

e...

nur
4863

esado
Fis

hi ias

a

falsa "da

pio-de: |

Fe

Ses
defesa'aContratada: obse



PREFEITURA DE
:

tapipoca ÉIC dg

Pra frente, pra gente = o
E

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumpri
dos termos e Condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele
decorrente, não constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de
exercê-lo a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO e
14.1. Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Itapipoca, para dirimir as questões
relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios administrativos.

E, estando assim acertados, assinam o presente. Instrumento, em 03 (três)Arias, perante
duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus

urídicos:
e legais

efeitos.

Itapipoca (CE), de de2021.

VANESSA KELRY MONTENEGRO CONTRATADO
DE OLIVEIRA

Ordenadora de Despesas da
Secretaria de Saúde
CONTRATANTE

Testemunhas: do

01.

02.

,
"

3 % antas teia 1

Es (88) 3631-8080


